PORTARIAN® 1087 ,DE 10 DE AGOSTO DE 2011

Institui o Comité Gestor da Politica Na-
cional de Formacéo Inicial e Continuada
de Profissionais da Educacdo Basica e
define suas diretrizes gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAGAO, no uso de suas atribuicbes que Ihe
confere o Art. 87, paragrafo tnico da Constituicio Federal, e considerando a Lei n°. 9.394, de
20 de dezembro de 1996, o Decreto n°. 6.755, de 29 de janeiro de 2009, e o Decreto n°. 7.415,
de 30 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1° Fica instituido o Comité Gestor da Politica Nacional de Formagao Inicial e
Continuada de Profissionais da Educag#o Basica, responsavel pela formulagdo, coordenacéo e
avaliagdo das agbes e programas do Ministério da Educagio (MEC), da Coordenagso de Aper-
feicoamento de Pessoal de Nivel Superior (CAPES) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educacéo (FNDE), no ambito da Politica Nacionai de Formacao de Profissionais da Educa-
¢ao Bésica.

Art. 2° O Comité Gestor da Politica Nacional de Formagéo Inicial e Continuada de
Profissionais da Educacio Bésica sera constituido pelo Secretario-Executivo do Ministério da
Educagio (MEC), que o presidira, e pelos titulares e suplentes dos seguintes érgaos:

I Secretaria de Educagéo Basica (SEB);
1. Secretaria de Educagao Continuada, Alfabetizago, Diversidade e Inclusio (SECADI);
Itl.  Secretaria de Educagéo Superior (SESU),
IV.  Secretaria de Educagéo Profissional e Tecnoldgica (SETEC),
V. Secretaria de Articulagdo com os Sistemas de Ensino (SASE);
VI.  Coordenagéo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (CAPES); e
VIl.  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaggo (FNDE).

§ 1° Os suplentes serdo indicados pelos titulares dos orgéos ao Presidente do Comi-
té, cuja publicago dar-se-a em portaria especifica.

§ 2° Das reuniées do Comité poderso participar, convidados pelo Presidente ou por
ele autorizados, a pedido de membros do Comité, representantes da sociedade civil, especia-
listas no tema da formagéo de profissionais da educagéo basica, quando necessarios ao apri-
moramento ou esclarecimento da matéria em discusséo.



Art. 3° O Comité Gestor da Politica Nacional de Formacéao Inicial e Continuada de
Profissionais da Educagéo Basica tera dentre suas atribuigoes:

I — propor diretrizes pedagégicas e definir cursos de formagao inicial e continuada de profissio-
nais da educacgéo basica a serem ofertados as redes de educacio basica,

It — aprovar os planos estratégicos elaborados pelos Féruns Estaduais Permanentes de Apoio
a Formac&o Docente, de que tratam os aris. 4°, 5° e 6° do Decreto 6.755, de 29 de janeiro de
2009;

Il — analisar a demanda e organizar a oferta dos cursos nos estados onde o Férum Estadual
Permanente de Apoio & Formacg&o Docente ndo elaborar o plano estratégico;

IV — definir, com base em custofaluno por curso, montante de recursos orgamentarios a ser
alocado para implementagio das agbes de formagao inicial e continuada de profissionais da
educacao basica;

V - disponibilizar sistema de informago a ser utilizado pelas redes de ensino e Foruns Esta-
duais Permanentes de Apoic a Formacgéo Docente para o planejamento e monitoramento das
acoes de formag#o inicial e continuada dos profissionais da educagéo basica;

VI — indicar os representantes do MEC nos Féruns Estaduais Permanentes de Apoio a Forma-
¢io Docente, de que trata art. 4°, § 1°, Il do Decreto n°. 6.755, de 29 de janeiro de 2009;

VIi — monitorar e avaliar os programas de formagéo inicial e continuada financiados pelo MEC,
CAPES e FNDE.

Art. 4° O Comité Gestor da Poiitica Nacional de Formagao Inicial e Continuada de
Profissionais da Educacao Basica se reunira por convocagio do Secretario-Executivo do MEC.

Art. 5° As delibera¢ées do Comité Gestor da Politica Nacional de Formagao Inicial e
Continuada de Profissionais da Educacio Basica deverdo ser expressas por meio de resoiu-
¢Oes assinadas pelo Presidente.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.
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